
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
INSCRIÇÃO NO SIEC  

 

 

QUEM PODE PARTICIPAR? 

 Pessoas Físicas 
 Jurídicas (de direito privado) 
 Grupo sem CNPJ  

 

*Que tenham atuação cultural há pelo menos dois anos 
 



 

 

O QUE ENVIAR NA INSCRIÇÃO? 
 

 
 



 

 

PESSOA FÍSICA  
 

 

 



 

PESSOA JURÍDICA  

 



 

 

GRUPO DESPERSONALIZADO 

 



 

OFÍCIO 
 

“Oİcio é um documento que, em geral, tem como objeƟvo solicitar, comunicar, reivindicar ou noƟficar de maneira formal sobre um determinado 
assunto”. 

 Ofício Nº: 293/2025/SECULT-PI/DAF/GCPL/AGCO        Teresina/PI, 12 de fevereiro de 2025 

A Sua Excelência, a Senhora 
Ingrid Pereira da Silva 
Presidente do Conselho Deliberativo do SIEC 
Secretaria de Cultura do Estado 
Teresina – PI 
 

Assunto: INSCRIÇÃO NO SIEC 2025 

  

Com os nossos cumprimentos, vimos, apresentar nesta seleção do SIEC 2025 o projeto “PIAUÍ É MAIS CULTURA”, cujo 
proponente é FULANO DE TAL.  
 

Sem mais para o momento, apresento os votos de estima e consideração.  

  

Atenciosamente,  
Ingrid Pereira da Silva 

PROPONENTE 
  



 

CERTIDÕES: 
 PESSOA FÍSICA 

 

1. CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (SEFAZ) – CNDA hƩps://siatweb.sefaz.pi.gov.br/cerƟdao/cerƟdao-negaƟva-divida-

aƟva/solicitacao-cerƟdao  

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO ESTADO DO PIAUÍ (SEFAZ) – CNDE: hƩps://siatweb.sefaz.pi.gov.br/cerƟdao/situacao-fiscal-

tributaria/solicitacao-cerƟdao  

 

 PESSOA JURÍDICA:  

 

1. CNPJ: hƩps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

2. CND Federal: hƩps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cerƟdaointernet/PJ/EmiƟr  

3. CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (SEFAZ) – CNDA hƩps://siatweb.sefaz.pi.gov.br/cerƟdao/cerƟdao-negaƟva-divida-

aƟva/solicitacao-cerƟdao  

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO ESTADO DO PIAUÍ (SEFAZ) – CNDE: hƩps://siatweb.sefaz.pi.gov.br/cerƟdao/situacao-fiscal-

tributaria/solicitacao-cerƟdao  

5. CERTIDÃO MUNICIPAL: Deverá ser emiƟda pelo Município de residência da pessoa jurídica. 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA: hƩps://cndt-cerƟdao.tst.jus.br/inicio.faces 

7. CRF: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



 

 

CONCLUINDO O PASSO A PASSO:  

 

De posse do ofício, dos documentos de habilitação e 
do formulário de inscrição (projeto) você já pode 

enviar sua inscrição 

 
 

 

 



 

 

COMO DEVO ENVIAR? 
 

Você pode enviar todos os documentos previstos na resolução, através:  

 

-Do e-mail: siec.2025@secult.pi.gov.br 

 

-Dos correios: Praça Marechal Teodoro, 816 – Centro / CEP: 64.000-160 – 
Teresina-PI 
 

 

 



 

REGRAS GERAIS: 

 

Limites:  
Os proponentes deverão observar os seguintes limites de valores, para apresentação dos seus projetos: 
 
I. Terá como teto limite para fins legais para pessoa İsica o total de 50.000 UFR (237 mil reais) 
II. Terá como teto limite para fins legais para pessoa jurídica o total de 92.592,59 (438.888,87 mil reais) 
UFR. 
III. Terá como teto limite para fins legais para Micro Empreendedor Individual – MEI o valor especificado em lei (80 mil reais)  

 

Observação: 
-As cerƟdões devem estar válidas na data do envio.   

-É vedada a inscrição de mais de um projeto por proponente, sujeitando todas as inscrições à desclassificação; 
 
-A Fase Documental é eliminatória, observando-se o disposto no Art. 3º (documentos necessários) 

 



 

PLANTÃO SIEC: 
 
 
 -Whats: (86) 9 9460-3679 
 -E-mail: siec.2025@secult.pi.gov.br 

 

 
 

OBRIGADA! 


